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L E I N2 388 ==========::::=== 
De 29 de março de 1955 

Dá nova redação ao artigo 22 da 
Lei 270, de 22/4/1953.-

O PREFEITO DO :lo':UNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São PaUlo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Municipal em 
sessão de 24 de março de 1955, promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - O a~tigo 22 da Lei número 270, de 
22 de abril de 1953, que concede isenção de imposto aos prédios 
destinados à instalação de cinemas, passa a ter a seguinte redação: 

dáta de sua 

"Artigo 22 - A isenção de que trata o artigo an
terior, é concedida na seguinte fórma: 

NO PRIMEIRO PERn•íETRO: 
Com capacidade para mais 
de 1.000 poltronas ••••••••• 7 anos de isenção; 

Com capacidade para mais 
de 1,300 poltronas •••••••• lO anos de isenção; 

Com capacidade para mais 
de 1,600 poltronas •••••••• 12 anos de isenção; 

Com capacidade para mais de 
2.000 poltronas ••••••••••• 15 anos de isenção; 

NOS DEMAIS PERDlETROS: 
Com capacidade para mais 
de 500 poltronas •••••••••• 7 anos de isenção; 

Com capacidade para mais 
de 700 poltronas •••••••••• lO anos de isenção; 

Com capacidade para mais 
de 1.000 poltronas •••••••• 12 anos de isenção; 

Com capacidade para mais 
de 1.200 poltronas ••••••••• l5 anos de isenção". 

Artigo 22 - A presente lei entrará em vigOr na 
publicação, revogadas as disposições em contrário;-

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos 29 (vinte e nove) de 
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CÂMARA MUNICIP1L DE ARARAQUARA 
-Copia-

-fl-2-

de março de 1.955 (mil, novecentos e cincoenta e cinco).-

a) Eng2 Ah"TONIO TAVARES PEREIRA LIWlÃ 
-Prefeito :Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) Dr, CAJIDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 184, do livro competente n2 2.-
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